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LEI MUNICIPÁL N° 1.459/2013.

REVOGA A LEI MUNICHPAL N.°
E DÁ OUTRAS PROVII)ÊNCIAS

1.424#012

0 PREFEITO DO MUNICÍPI0 DE PENEDO, Estado

de Alagoas+

Faço saber que a Câmara Municipal aprova, eu smciono

emandopublicriaseguinteLei:

Art.1.° + Fica revogada a Lei Municipal n,° 1.424/12 de
15 de maio de 2012.

Art.  2.°  -  Os  atos  formais  de  doação  1avrados  pelo
Münicípio  e  desprovidos  de  aceite por parte  do  donatário,  Govemo  do
Estado de Alagoas, serão revogados mediante Decreto Municipal, no prazo
de30(trinta)diasacontardavigênciadaPresentel,e;dando-seciênciaao
SehhorComandantedo11.°BatalhãodePolíciaMilitar.

Art.  3°  -  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  da  sua
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL I)E PENEDO. 8ios `rir!he e =Íãti`
dias do mês de maio do ano dç dois mil Ç treze, 377.° ano de elevação à
categoria de Vila.
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